
À Coordenadoria de Convênios e Contratos,

Trata-se de solicitação encaminhada pela Escola Judicial do Poder Judiciário do

Estado do Pará, para a contratação do docente de renome, Professor Fernando Marcio

Souza Sampaio, para ministrar o curso de formação continuada "Teoria e Prática do

eSocial", na modalidade presencial, a ser realizado em sala física, com prática no

Laboratório de Informática e disposição de materiais na plataforma moodle sob a gestão,

controle e acompanhamento da aludida Escola Judicial, para atendimento da demanda dos

servidores lotados na Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças e da Secretaria

de Gestão de Pessoas, descrito no Projeto Pedagógico e na Proposta Financeira Docente, a

realizar-se no período de 02/05/2022 a 10/05/2022.

Consoante se verifica no Documento de Oficialização da Demanda, a referida

formação encontra-se prevista no Plano de Contratações 2022, especificamente no item

EJPA 04.

Outrossim, verifica-se que o investimento total é de R$2.557,50 (dois mil,

quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). Vista disto, a despesa em

questão restou garantida através do Pedido de Despesa nº 2022/961.

No que tange ao aspecto jurídico, cujo parecer acolho integralmente, conclui-se

pela possibilidade da contratação, com fundamento no artigo 25, inciso II c/c o artigo 13,

inciso VI, da Lei nº 8.666/93, justificada pela especialidade técnica e experiência do

profissional em questão.

Diante do exposto, considerando o valor a ser despendido, e conforme

competência delegada a esta Secretária através do artigo 4º, I, c/c o artigo 12, ambos da

Portaria nº. 5903/2019, autorizo a inexigibilidade de licitação para a contratação em tela, e

remeto os autos às providências sequenciais.

Belém, 20 de abril de 2022.
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